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1722.01.01.00.00 - 70 Dedução da Receita para formação do FUNDEB - Cota-
Parte do ICMS 

(R$  33.500,00) 

1722.01.02.00.00 - 71 Cota-Parte do IPVA R$  209.475,00 

1722.01.02.00.00 - 71 
Dedução da Receita para formação do FUNDEB - Cota-
Parte do IPVA 

(R$  41.895,00) 

1911.40.00.00.00 - 82 
Multas e Juros de Mora do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISS 

R$      3.992,00 

1911.38.00.00.00 - 81 
Multas e Juros de Mora do Imposto sobre Propriedade 
Predial e Territorial Urbana - IPTU 

R$      1.050,00 

1919.50.99.00.00 - 224 Multas por autos de Infração - Outras R$      4.500,00 

 

Fonte: 505 Royalties Tratado de Itaipu 

1340.01.00.00.00 – 44 Utilização de Recursos Hídricos Itaipu R$    70.000,00 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paço Municipal 3 de Maio, 16 de Novembro de 2015. 
 

CLÁUDIO EBERHARD 
Prefeito 

 
 

DECRETO Nº 299/2015 
 

DATA: 16 DE NOVEMBRO DE 2015. 
 
EMENTA: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL. 
 
O Chefe do Poder Executivo Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Art. 43, §1º, Inciso III da Lei nº 4.320, de 17.03.64; Art. 59, Inciso VI 
da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 1606/2015, de 16.11.2015, resolve e 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município, um Crédito Adicional Especial no valor R$ 1.047.580,00 (Hum 
milhão, quarenta e sete mil e quinhentos e oitenta reais) ao Orçamento do Município para o exercício de 2015, conforme 
segue: 

 

ÓRGÃO: 01.00 - Camara Municipal 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.01 - Camara Municipal 

01.031.0013.1.248 Ampliação e Reforma da Camara Municipal 

FONTE DE RECURSOS 001 - Recursos do Tesouro (Descentralizadas) 

4.4.90.51.00 - 2795 Obras e Instalações R$    70.000,00 

 

ÓRGÃO: 06.00 - Secretaria Municipal de Educação 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.02 - Departamento de Ensino 

12.306.0006.2.014 Alimentação Escolar 

FONTE DE RECURSOS 107 - Salário Educação 

3.3.90.32.00 - 3567 Material, Bem ou Serviço para Distribuição R$    50.000,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.03 - Ensino Fundamental 

12.361.0004.6.012 Manutenção das Escolas de Ensino Fundamental 

FONTE DE RECURSOS 000 - Recursos Ordinários Livres 

3.3.90.30.00 - 3247 Material de Consumo R$    21.000,00 

3.3.90.36.00 - 2738 Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física R$      7.500,00 

3.3.90.39.00 - 3568 Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica R$    36.500,00 

 

ÓRGÃO: 07.00 - Scretaria Municipal de Esportes 
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.03 - Divisão de Esporte Comunitário 

27.811.0013.1.256 Construção e Implantação Campo de Futebol em Gramado Sintético 

FONTE DE RECURSOS 505 - Royalties Tratado de Itaipu 

4.4.90.51.00 - 3596 Obras e Instalações R$    63.042,00 

27.812.0007.2.035 Desenvolver o Esporte Amador 

FONTE DE RECURSOS 000 - Recursos Ordinários Livres 

3.3.90.30.00 - 3466 Material de Consumo R$    10.450,00 

 

ÓRGÃO: 09.00 - Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.03 - Divisão de Turismo 

23.695.0013.1.260 Construção do Pórtico de Identificação da Cidade 

FONTE DE RECURSOS 000 - Recursos Ordinários Livres 

4.4.90.51.00 - 3601 Obras e Instalações R$    20.000,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.06 - Divisão de Emprego e Relação do Trabalho 

11.344.0013.1.259 Construção e Implantação da Escola do Trabalho 

FONTE DE RECURSOS 510 - Taxas - Exercício do Poder de Polícia 

4.4.90.51.00 - 3605 Obras e Instalações R$    64.492,00 

 

ÓRGÃO: 10.00 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.04 - Departamento de Obras e Serviços Públicos 

15.451.0009.2.164 Divisão de Iluminação Pública 

FONTE DE RECURSOS 000 - Recursos Ordinários Livres 

3.3.90.30.00 - 3569 Material de Consumo R$  390.000,00 

3.3.90.39.00 - 3570 Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica R$    60.000,00 

15.452.0009.2.167 Manutenção dos Serviços Públicos 

FONTE DE RECURSOS 511 - Taxas - Prestação de Serviços 

3.3.90.30.00 - 3579 Material de Consumo R$  100.000,00 

 

ÓRGÃO: 12.00 - Secretaria Municipal de Assistência Social 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 12.03 - Fundo Municipal de Assistência Social 

08.244.0024.1.255 Readequação do Espaço Físico do CREAS 

FONTE DE RECURSOS 000 - Recursos Ordinários Livres 

3.3.90.30.00 - 3595 Material de Consumo R$    10.000,00 

3.3.90.39.00 - 3603 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$    15.000,00 

08.241.0013.1.258 Ampliação e Reforma do CIAMI 

FONTE DE RECURSOS 000 - Recursos Ordinários Livres 

4.4.90.51.00 - 3599 Obras e Instalações R$    66.893,00 

FONTE DE RECURSOS 505 - Royalties Tratado de Itaipu 

4.4.90.51.00 - 3604 Obras e Instalações R$    60.000,00 

 

ÓRGÃO: 17.00 - Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.06 - Departamento de Agropecuária e Meio Ambiente 

20.606.0015.2.190 Atendimento aos Programas da Agricultura 

FONTE DE RECURSOS 000 - Recursos Ordinários Livres 

3.3.90.30.00 - 3572 Material de Consumo R$      2.703,00 

 
Art. 2º Para fazer face a abertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo anterior, servira de recurso os 
provenientes da redução do valor de R$ 1.047.580,00 (Hum milhão, quarenta e sete mil e quinhentos e oitenta reais) 
das seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO: 01.00 - Camara Municipal 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.01 - Camara Municipal 

01.031.0001.2.001 Atividades Legislativas 

FONTE DE RECURSOS 001 - Recursos do Tesouro (Descentralizadas) 
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3.3.90.14.00 - 5 Diárias - Pessoal Civil R$    55.000,00 

3.3.90.30.00 - 6 Material de Consumo R$    15.000,00 

 

ÓRGÃO: 06.00 - Secretaria Municipal de Educação 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.03 - Ensino Fundamental 

12.361.0004.6.012 Manutenção das Escolas do Ensino Fundamental 

FONTE DE RECURSOS 107 - Salário Educação 

3.3.90.32.00 - 148 Material, Bem ou Serviço para Distribuição R$    50.000,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.04 - Educação Infantil 

12.365.0003.6.095 Manutenção dos CMEIS (Creches) 

FONTE DE RECURSOS 000 - Recursos Ordinários Livres 

3.1.90.11.00 - 168 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$    30.000,00 

3.1.90.13.00 - 170 Obrigações Patronais R$    35.000,00 

 

ÓRGÃO: 07.00 - Secretaria Municipal de Esportes 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.01 - Gabinete do Secretário 

27.812.0013.1.121 Manutenção das Estruturas Físicas Esportivas 

FONTE DE RECURSOS 505 - Royalties Tratado de Itaipu 

4.4.90.51.00 - 189 Obras e Instalações R$    63.042,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.04 - Divisão de Projetos Eventos Esportivos e Lazer 

27.812.0007.1.197 Mobiliário, Veículos e Equipamentos - Div. Proj. Eventos Esp. Lazer 

FONTE DE RECURSOS 000 - Recursos Ordinários Livres 

4.4.9.52.00 - 208 Material de Consumo R$    10.450,00 

 

ÓRGÃO: 09.00 - Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.05 - Divisão de Industria e Comércio 

22.661.0013.1.073 Amplicação e Revitalização da Incubadora Industrial 

FONTE DE RECURSOS 000 - Recursos Ordinários Livres 

4.4.90.51.00 - 315 Obras e Instalações R$    20.000,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.06 - Divisão de Emprego e Relação do Trabalho 

22.334.0018.2.132 Implantação e Manutenção da Escola do Trabalho 

FONTE DE RECURSOS 510 - Taxas - Exercício do Poder de Polícia 

3.3.90.39.00 - 323 Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica R$    64.492,00 

 

ÓRGÃO: 10.00 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.04 - Departamento de Obras e Serviços Públicos 

15.452.0009.2.165 Coleta de Lixo e Limpeza Urbana 

FONTE DE RECURSOS 511 - Taxas - Prestação de Serviços 

3.3.90.39.00 - 343 Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica R$  100.000,00 

 

ÓRGÃO: 12.00 - Secretaria Municipal de Assistência Social 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 12.01 - Gabinete do Secretário 

08.243.0025.5.203 Mobiliário, Veículos e Equipamentos - Conselho Tutelar 

FONTE DE RECURSOS 000 - Recursos Ordinários Livres 

4.4.90.52.00 - 371 Equipamento e Material Permanente R$    12.000,00 

08.244.0016.2.090 Plano Municipal /Capacitação Continuada Trabalhadoresdo SUAS 

FONTE DE RECURSOS 000 - Recursos Ordinários Livres 

3.3.90.33.00 - 377 Passagens e Despesas com Locomoção R$      2.100,00 

3.3.90.36.00 - 378 Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física R$         900,00 

3.3.90.39.00 - 379 Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica R$    15.000,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 12.03 - Fundo Municipal de Assistência Social 

08.241.0024.2.084 Atendimento a Pessoa Idosa 

FONTE DE RECURSOS 000 - Recursos Ordinários Livres 
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3.3.90.30.00 - 386 Material de Consuno R$    25.000,00 

08.244.0024.2.092 Manutenção da Estação do Ofício 

FONTE DE RECURSOS 505 - Royalties Tratado de Itaiu 

3.3.90.30.00 - 409 Material de Consuno R$    40.000,00 

08.244.0024.2.093 Organizar e Prover a Oferta de Benefícios Eventuais 

FONTE DE RECURSOS 505 - Royalties Tratado de Itaiu 

3.3.90.33.00 - 412 Passagens e Despesas com Locomoção R$    20.000,00 

08.244.0024.2.133 Manutenção da Rede de Atenção a Família - PROVOPAR 

FONTE DE RECURSOS 000 - Recursos Ordinários Livres 

3.1.50.43.00 - 414 Subvenções Sociais R$    25.000,00 

08.244.0025.2.104 Manutenção do CREAS 

FONTE DE RECURSOS 000 - Recursos Ordinários Livres 

3.3.90.36.00 - 426 Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física R$    11.893,00 

 

ÓRGÃO: 17.00 - Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.01 - Gabinete do Secretário 

04.122.0016.2.157 Manut. do Gabinete do Secretário de Agropecuária e Meio Ambiente 

FONTE DE RECURSOS 000 - Recursos Ordinários Livres 

3.3.90.14.00 - 492 Diárias Pessoa Civil R$      2.703,00 

 

ÓRGÃO: 99.00 - Reserva de Contingência 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 99.99 - Rerserva de Contingência 

99.999.9999.9.999 Reserva de Contingência 

FONTE DE RECURSOS 000 - Recursos Ordinários Livres 

9.9.99.99.99 - 550 Reserva de Contingência R$  450.000,00 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paço Municipal 3 de Maio, 16 de Novembro de 2015. 
 

CLÁUDIO EBERHARD 

Prefeito 
 
 

DECRETO Nº 300/2015 
 

DATA: 16 DE NOVEMBRO DE 2015. 
 
EMENTA: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL. 
 
O Chefe do Poder Executivo Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Art. 43, §1º, Inciso III da Lei nº 4.320, de 17.03.64; Art. 59, Inciso VI 
da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 1606/2015, de 16.11.2015, resolve e 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município, um Crédito Adicional Especial no valor R$ 1.037.420,00 (Hum 
milhão, trinta e sete mil e quatrocentos e vinte reais) ao Orçamento do Município para o exercício de 2015, conforme 
segue: 

 

ÓRGÃO: 04.00 - Secretaria Municipal de Administração 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.04 - Departamento Administrativo 

04.122.0016.2.096 Manutenção do Departamento Administrativo 

FONTE DE RECURSOS 505 - Royalties Tratado de Itaipu 

3.3.90.30.00 - 3234 Material de Consumo R$  100.000,00 
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